
Subsecretaria de Contabilidade Pública 
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação 

A importância da Matriz de Saldos Contábeis no âmbito do 
Processo de Convergência e da Consolidação das Contas 
Nacionais 



REFORMAS CONTÁBEIS NO SETOR PÚBLICO (1/2) 

Contexto Internacional: Reformas Contábeis 
- Adoção do Regime de Competência; 
- Adoção de Padrões Contábeis Internacionais: IPSAS, IFRS. 

 

Contexto Nacional: Desafios e Motivações 
- Dados pouco confiáveis; 
- Informação declaratória, não verificável; 
- Foco maior na legalidade que na essência: incapacidade de uso gerencial das 
informações contábeis; 
- Desalinhamento conceitual e existência de vieses; 
- Dificuldade de interpretação da informação contábil pela sociedade: pouca 
transparência e accountability. 



NECESSIDADE DE MELHORIA DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
Ex. #1: Dívida Ativa (Dados DCA 2016 – Anexo I-AB – Siconfi) 

 

 

 1.1.2.5.0.00.00 - Dívida Ativa Tributaria    0,00  

 1.1.2.6.0.00.00 - Dívida Ativa não Tributaria    0,00  

 1.2.1.1.1.04.00 - Dívida Ativa Tributaria    0,00  

 1.2.1.1.1.05.00 - Dívida Ativa não Tributaria    0,00  

Município A 

 1.1.2.5.0.00.00 - Dívida Ativa Tributaria    0,00  

 1.1.2.6.0.00.00 - Dívida Ativa não Tributaria    0,00  

 1.2.1.1.1.04.00 - Dívida Ativa Tributaria    86.044.304.678,12  

 1.2.1.1.1.05.00 - Dívida Ativa não Tributaria    10.414.809.329,20  

Município B 

Ex. #2: Fundeb (Dados DCA 2016 – Anexo I-HI – Siconfi) 

 

 

 3.5.2.2.0.00.00 – Transferências ao FUNDEB   0,00  

 4.5.2.2.0.00.00 – Transferências do FUNDEB   0,00  

 4.5.2.2.3.00.00 – Transferências do FUNDEB – União  0,00  

 4.5.2.2.4.00.00 – Transferências do FUNDEB - Estado 0,00  

Município A 

Município B 

 3.5.2.2.0.00.00 – Transferências ao FUNDEB   1.898.513.001,50  

 4.5.2.2.0.00.00 – Transferências do FUNDEB   3.451.517.070,27  

 4.5.2.2.3.00.00 – Transferências do FUNDEB – União    304.755.369,40  

 4.5.2.2.4.00.00 – Transferências do FUNDEB - Estado 3.146.761.700,87  



REFORMAS CONTÁBEIS NO SETOR PÚBLICO (2/2) 

Contexto Nacional: Estratégia 
- Convergência das Normas Brasileiras (NBC TSP/CFC) ao padrão internacional (IPSAS); 
- Alinhamento Institucional:  

- STN e CFC; 
- STN e Tribunais de Contas; 
- Comunidade contábil (escritórios, profissionais, órgãos de controle, etc.). 

- Alinhamento Normativo: 
- MCASP: em especial o PIPCP; 
- MDF. 

- Capacitação (EGP, SECOFEM, etc.); 
- Alinhamento Sistêmico: 

- Revisão marco legal (Decreto e Portaria de Padrões Mínimos, LRF); 
- Siconfi – MSC:  



PROCESSO DE CONVERGÊNCIA 

Fontes Normativas Embasamento legal Ato do MF Regras de implantação Aplicação 

IPSAS/NBC TSP 
International Public Sector 

Accounting Standards / Normas 
Brasileiras de Contabilidade do SP 

LRF 

Art. 51. O Poder Executivo da 
União promoverá (...) a 

consolidação, nacional e por 
esfera de governo, das contas 
dos entes da Federação (...) 

Portaria MF nº 
184/2008 

Art. 1° Determinar à STN, o 
desenvolvimento das 

seguintes ações no sentido 
de promover a convergência 

às IPSAS e às NBCTSP (...) 

MCASP 

Decreto nº 
6.976/2009 

Art. 4o  O Sistema de 
Contabilidade Federal tem 
como objetivo promover: 

I - a padronização e a 
consolidação das contas 

nacionais; 
II - a busca da convergência aos 

padrões internacionais de 
contabilidade (...) 

 

PCASP 

Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público 

 
DCASP 

Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público 

 

Siconfi 

Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor 

Público  Brasileiro 



CONVERGÊNCIA, NORMATIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO NO BRASIL 

• Padronização da Entrada 
de dados (PCASP) 

• Padronização do Núcleo da 
Informação 
(Procedimentos Contábeis) 
‐ Procedimentos 

Orçamentários 
‐ Procedimentos Patrimoniais 
‐ Procedimentos Específicos 

• Padronização da Saída da 
Informação (DCASP) SICONFI 

CONTABILIZAÇÃO 



Dívida Ativa 
(-) Ajuste para perdas 

CLASSES DO BALANÇO PATRIMONIAL (UNIÃO) 

PASSIVO ATIVO 

Bens móveis e imóveis  
(exceto patrimônio cultural e infraestrutura) 

(-) Depreciação e exaustão 

Investimentos Permanentes 
(participação em estatais, outros) 

Obrigações por competência 
(empréstimos, financiamentos e dívidas 

contratuais e mobiliárias) 

Obrigações de benefícios a empregados  

Provisão atuarial do regime próprio de 
previdência (servidores civis e militares) 

Obrigações com fornecedores 

Créditos tributários e de contribuições por 
competência  

(exceto créditos previdenciários) 

Créditos a receber  
(exceto tributários, previdenciários e de 

contribuições) 

Provisões por competência 

Créditos previdenciários por competência  

Softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres 

Bens do patrimônio cultural  

 
2017 

 

 
2018 

 

 
2019 

 

 
2021 

 

 
2015 

 

Estoques 

Bens de infraestrutura 

PIPCP 



IPSAS 

Análise da 
aplicabilidade no 

Brasil 

Consulta pública 
de aspectos 
relevantes 

Análise das 
contribuições e 
elaboração de 
minuta de NBC 

TSP 

Consulta pública 
de minuta de 

NBC TSP 

NBC TSP 
Publicada 

Análise das 
alterações 

necessárias no 
MCASP e 

consulta pública 

MCASP 
Publicado com 
vigência para o 

exercício 
seguinte 

Revisão da 
taxonomia para 
incorporação de 

novas 
validações 

Validação dos 
novos 

procedimentos 
na MSC ou DCA 

CICLO DE IMPLANTAÇÃO 



MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS: UM MUNDO DE POSSIBILIDADES 

Informação: De Declaratória para Verificável 
Trilha de Auditoria 

- Verificabilidade:  
- identificação de critérios diferentes entre o ente público e o marco normativo; 
- Identificação do cumprimento do PIPCP. 

- Identificação de distorções: insumo para as discussões conceituais (CTCONF). 

Compartilhamento Institucional: 
- Academia; 
- ONGs; 
- Órgãos de Classe (CFC); 
- Órgãos de Controle (Interno e Externo). 

Criação de Base de Dados com Inúmeras Possibilidades 
- Dados Gerenciais – Siconfi Gerencial: elaboração de relatórios diversos, atendendo a 
usuários diversos. 

 



Obrigado! 
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação – CCONF 

Subsecretaria de Contabilidade Pública – SUCON 

 


